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Os Vereadores que a presente subscrevem, em conformidade com as normas regimentais
vigentes e ouvido o plenário, vêm indicar ao Executivo Municipal que encaminhe aos
Departamentos competentes as seguintes solicitaçÕes para o Bairro Maranhão, feitas
através da Câmara Cidadã:

1. Melhorias no transporte público, com a ampliação dos horários disponiveis,
especialmente nos periodos de maior demanda,

2. Retirada de caminhão quebrado que se encontra estacionado em frente à escola,
prejudicando o trânsito e oferecendo riscos à segurança dos estudantes;

3. Apoio da segurança públict, com maior presença de patrulhamento no bairro,
diante da circulação frequente de carretas e veículos de pequeno porte em alta
velocidade. colocando em risco a integridade dos moradores.

Justificativa:

As solicitaçoes apresentadas visam garantir melhores condiçÕes de mobilidade, segurança
e bem-estar para os moradores do bairro. A ampliação dos horários do transporte público é
essencial para atender à demanda crescente da população, especialmente de
trabalhadores e estudantes que dependem do serviço diariamente.

A presença de um caminhão quebrado em frente à escola representa risco à segurança de
pedestres, especialmente crianças, além de atrapalhar o fluxo de veículos no local.

Por fim, a circulação frequente de ogrretas e veículos em alta velocidade tem gerado
grande preocupação entre os moradores, exigindo ações imediatas por parte da segurança
pública para coibir tais práticas e preservar a integridade física da comunidade.
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